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DECRETO NO 3.479 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

bre Crédito Adicional Especial e dá outras
rovidências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e considerando autorizaçáo constante da Lei Municipal N' 2.897 de
201t212023:

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de 2023 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 49.000,00
(quarenta e nove mil reais), com recursos provenientes da anulação de dotações orçamentárias
para dar atendimento no seguinte órgão e dotações orçamentárias:

Art. 2" -Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da

anulação de dotações orçamentárias no valor de RS 49.000,00 (quarenta e nove mil reais),
conforme inciso IIl, parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal n" 4.320 de 1710311964, conforme
segue:

Marmeleiro-PR, 20 de dezembro de2023.

Funcional prosramática Fonte Valor (R$)

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
003 Divisão de Cultura
13.392.0014.1.218.000 Ações Emergenciais Direcionadas ao Setor

Cultural -LC 19512022 -Lei Paulo Gustavo
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica (611)
I 053 45.000,00

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica (628)
r054 4.000,00

TOTAL 49.000,00

Funcional nrosramática Fonte Valor (R$)

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
003 Divisão de Cultura
13.392.0014. 1.2 I 8.000 Ações Emergenciais Direcionadas ao Setor

Cultural -LC 19512022 -Lei Paulo Gustavo

3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
(609)

1 053 45.000,00

3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
(610)

1 054 4.000,00

TOTAL 49.000,00

Art. 3o- Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
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